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LEI Nº 349/2021                                               Davinópolis – MA, 18 de agosto de 2021. 

 

"Dá nova redação ao § 3º do artigo 19 da Lei Municipal nº 

340/2021 de regularização fundiária de imóveis urbanos, de 

domínio do Município de Davinópolis e dá outras 

providências." 

 

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os seus habitantes e a 

quem interessar possa, que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

 

 

Art. 1º – Dá nova redação ao § 3º do artigo 19 da Lei Municipal nº 340/2021 oriunda do projeto 

de Lei nº 09/2021 que trata da regularização fundiária de imóveis urbanos, de domínio do 

Município de Davinópolis, que passa a vigora com a seguinte redação: 

 

§ 3º - Não será exigido o pagamento da presente taxa para a regularização fundiária de interesse 

social, bem como, para os imóveis cuja renda familiar não exceda a dois salários mínimos. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  E  PUBLIQUE-SE 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos 18 de agosto de 2021.  

 

 

 

 

 

 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


